
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO VERDE

ESTADO DE GOIÁS

4º TERMO ADITIVO PARA PRORROGAÇÃO DE PRAZO E ACRÉSCIMO

DO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 002/2024

TRATA-SE  DO  4º  ADITIVO  AO  TERMO  DE 

COLABORAÇÃO  N°.  002/2024  QUE  ENTRE  SI 

CELEBRAM O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

– FMS E O INSTITUTO DE PLANEJAMENTO E 

GESTAO  DE  SERVICOS  ESPECIALIZADOS  – 

IPGSE.

Pelo presente instrumento, de um lado o  MUNICÍPIO DE RIO VERDE, Estado de Goiás, através 

do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – FMS, inscrito no CNPJ sob o nº 06.190.522/0001- 80, 

com endereço na Rua Joaquim Mota, nº 257, Vila Santo Antônio, Rio Verde – Goiás, neste ato 

representado  pelo  seu  Gestor,  Sr.  THIAGO  DOS  SANTOS  SOUZA,  brasileiro,  enfermeiro, 

inscrito no CPF/GO sob o nº. 728.***.***-49, residente e domiciliado nesta cidade, no uso de suas 

atribuições legais, neste instrumento doravante denominado FMS, e do outro o INSTITUTO DE 

PLANEJAMENTO  E  GESTÃO  DE  SERVIÇOS  ESPECIALIZADOS  -  IPGSE,  pessoa 

jurídica, inscrita no CNPJ sob nº 18.176.322/0004-02, estabelecida no endereço na Rua 20, 135, QD 

56, LT 26, Jardim Goiás, Rio Verde/GO, representada pelo seu Diretor Presidente, Sr. ALUISIO 

PARMEZANI  PANCRACIO,  brasileiro,  inscrito  no  CPF  sob  nº  159.***.***-81  ,  doravante 

denominada OSC

CLÁUSULA PRIMEIRA –   DO OBJETO  

1.1 – O presente Termo Aditivo tem como finalidade realizar adequações, prorrogar o prazo de 

vigência para o exercício de 2026, assim como realizar o acréscimo de serviços (Médicos e Demais 

Prestadores), e proceder a adequação do quadro de metas referente ao Termo de Colaboração n° 

002/2024, conforme ofício apresentado pelo gestor de Parcerias, e Plano de Trabalho apresentado 

pela entidade, constantes no processo administrativo nº 134847/2025.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO DE PRAZO

Fica prorrogado o prazo de vigência do instrumento primitivo de 1º de janeiro à 31 de dezembro de 

2026.
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CLÁUSULA TERCEIRA – DO ACRÉSCIMO

Para o exercício de 2026, acresce-se ao instrumento o valor de R$ 10.343.463,71 (dez milhões, 

trezentos e quarenta e três mil, quatrocentos e sessenta e três reais e setenta e um centavos), o qual, 

somado ao montante referente à prorrogação da vigência, perfaz o valor total a ser empenhado de 

R$ 64.280.284,90 (sessenta e quatro milhões, duzentos e oitenta mil, duzentos e oitenta e quatro 

reais e noventa centavos), em consonância com o cronograma de execução estabelecido no Plano de 

Trabalho. 

O valor total destina-se ao atendimento das despesas decorrentes da prorrogação e dos acréscimos 

correspondentes, conforme previsto no referido Plano de Trabalho, constante nos autos do processo 

administrativo em epígrafe. 

CLÁUSULA QUARTA – DA ADEQUAÇÃO DE METAS

Ficam adequadas as metas conforme apresentado pelo Gestor da Parceria, e respectivo Plano de 

Trabalho apresentado pela entidade, de modo a atender as demandas da Saúde Municipal.

CLÁUSULA QUINTA – DO REFLEXO FINANCEIRO

O  Termo  de  Colaboração,  acrescido  de  seus  aditivos,  cujo  montante  atualiza-se  para  o  valor  de  R$ 

53.936.821,19  (cinquenta  e  três  milhões  novecentos  e  trinta  e  seis  mil  oitocentos  e  vinte  e  um reais  e 

dezenove centavos), passará a totalizar R$ 118.217.106,09 (cento e dezoito milhões duzentos e dezessete 

mil, cento e seis reais e nove centavos), conforme demonstrado no detalhamento a seguir: 

• Termo de Colaboração com o valor de R$ 50.106.751,80 (cinquenta  milhões,  cento e  seis mil,  

setecentos  e  cinquenta  e  um reais  e  oitenta  centavos),  correspondente  ao  período  de  Janeiro  a  

Dezembro de 2025;

• 1º Termo Aditivo de acréscimo, no valor de R$ 3.170.092,14 (três milhões, cento e setenta mil,  

noventa e dois reais e quatorze centavos), correspondente ao período de abril a dezembro de 2025;

• 2º Termo Aditivo de Acréscimo, no valor de R$  765.055,42  (setecentos e sessenta e cinco mil,  

cinquenta  e  cinco  reais  e  quarenta  e  dois  centavos),  correspondente  ao  período  de  Agosto  a  

Dezembro de 2025;

• 3º Termo Aditivo de supressão, no valor de – R$ 105.078,17 (cento e cinco mil, setenta e oito reais e 

dezessete centavos), correspondente ao período de Outubro a Dezembro de 2025;
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• 4º Termo Aditivo de Prorrogação de Prazo,  Acréscimo, e Adequação de metas,  no valor de R$ 

64.280.284,90 (sessenta e quatro milhões, duzentos e oitenta mil, duzentos e oitenta e quatro reais e  

noventa centavos), pelo período de janeiro a Dezembro de 2026.

Descrição Valor

Termo de Colaboração 001/2024. R$ 50.106.751,80.

1º Termo Aditivo de Acréscimo. R$ 3.170.092,14.

2º Termo Aditivo de Acréscimo. R$ 765.055,42.

3º Termo Aditivo Supressão.  – R$ 105.078,17.

4º Termo Aditivo de Prorrogação de Prazo, Acréscimo e 
Adequação de Metas. 

R$ 64.280.284,90.

VALOR TOTAL R$  118.217.106,09

CLÁUSULA SEXTA – DO LOCAL DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

A prestação de serviços do presente termo será realizada nas dependências do Hospital Municipal 

Universitário – HMU, situado na Av. MPK Center, esquina com Av. 15, loteamento MPK Center, 

Rio Verde – GO, CEP: 75.913-899.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições.

E, por estarem cientes e acordadas com as condições e cláusulas estabelecidas, as partes firmam o 

presente Instrumento na presença das testemunhas abaixo que também subscrevem. 

Rio Verde – GO, 16 de dezembro de 2026.

_______________________________________ _________________________________

THIAGO DOS SANTOS SOUZA ALUISIO PARMEZANI PANCRACIO

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE OSC

TESTEMUNHAS:

1ª _____________________________________      2ª ___________________________________
CPF:                                                                             CPF:
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TERMO DE REFERÊNCIA

Assinaturas Eletrônicas (Sistema)
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